
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº003/2022 (DSG)

 

CONTRATO CEDAE N.º  
003/2022 (DSG)

que entre si celebram a
COMPANHIA ESTADUAL
DE ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE) e o CENTRO DE
BIOLOGIA
EXPERIMENTAL
OCEANUS LTDA.

 

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr.
DANIEL BARBOSA OKUMURA, e de seu Gerente de Controle de Qualidade de Água, Sr.
SERGIO CLAUDIO COUNAGO MARQUES doravante denominada CEDAE, e o CENTRO DE
BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LTDA., sediado na Rua Almirante Cochrane, 37, Tijuca,
Cep n. 20.550-040,  Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o n.º 28.383.198/0001-59, neste ato por
meio de seu procurador, Sr. RICHARD SECIOSO GUIMARÃES, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo Administrativo
SEI E-120800/007735/2021, mediante Dispensa de licitação n. 079/2021 (DSG), com
fundamento no art. 29, inciso II, da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito
privado e pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

 

A presente contratação destina-se à execução do “SERVIÇO DE ANÁLISE LABORATORIAL
PARA IDENTIFICAÇÃO DE GOSTO E ODOR EM AMOSTRA DE ÁGUA NA SAÍDA DO
TRATAMENTO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA GERÊNCIA DE CONTROLE DE ÁGUA -
GCQ”, conforme aprovado em despacho exarado index 26299510 do Processo Administrativo
SEI referência.
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Parágrafo  Único - Inserem-se no escopo desta contratação o Termo de Referência, index
25001165, o Acordo de Níveis de Serviço, anexo ao Termo de Referência (index 25001165), e
a Proposta da CONTRATADA, index 25513562, todos autuado no Processo Administrativo de
referência, cujos conteúdos obrigam a CONTRATADA e passam a compor o presente
instrumento, embora não transcritos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

Constituem obrigações da CEDAE:

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos pertinentes à
execução do contrato;

 

c) exercer a fiscalização do contrato; e

 

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência:

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor;

 

b) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha
conhecimento ou posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a
impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se
expressamente autorizados por esta;

 

c) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar
legalmente os serviços especificados neste Contrato;
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d) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta
contratação;

 

e) prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na
execução dos serviços, responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos
decorrentes;

 

f) providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá
observar o recebimento definitivo do objeto;

 

g) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos
relacionados a problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua
convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

 

h) manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;

 

i) cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas, decorrentes da prestação de
seus serviços; e

 

j) Demonstrar, apenas se possuir empregados alocados a este contrato e em quantidade superior
a 100 (cem), o cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei
Estadual n. 7.258/2016, observando os seguintes quantitativos: (1) até 200 empregados = 2%; (2)
de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante
= 5%.

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados do dia seguinte à data
indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste
contrato.

 

 Esta contratação será improrrogável.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2022, assim classificadas:

 

Programa de Trabalho: 2200022016

Centro de Custos: DG00030000

Fonte de Recursos: 10

Elemento de Despesa: 339039

ID Combinado: 12560

Código Orçamentário: 33903982

Reserva Orçamentária: 2022000125

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

 

A presente contratação será realizada sob o regime de execução por preço unitário, estando o
seu valor total estimado em R$ 43.875,00 (quarenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco
reais), conforme tabela abaixo:

 

Descrição Quantidade
Estimada

Preço
Unitário

Valor total
estimado

Serviço de análise
laboratorial

1350 unidades de
análise R$ 32,50 R$ 43.875,00

 

Parágrafo Primeiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos
dos serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e
qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de
ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
regulamentar, federal, estadual ou municipal.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste
instrumento, no termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à
execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades,
rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da
inexecução total ou parcial dos serviços.
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Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma
comissão constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.

 

Parágrafo Segundo – É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto
do presente contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos
quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em qualquer
fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.

 

Parágrafo Quarto – O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
necessários.

 

Parágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos
prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter
fiscalização própria.

 

Parágrafo Sétimo– Quando existirem empregados alocados à contratação, os mesmos deverão
trabalhar com Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado ao tipo do serviço que será
desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não
estiverem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se
inalterado o prazo de execução dos serviços.

 

Parágrafo Oitavo – Quando aplicável, proceder-se-á à fiscalização do regime de cotas de que
trata a alínea “j” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

 

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a título
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de dolo ou culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa
responsabilidade pela fiscalização da CEDAE.

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas
(inclusive os decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas), previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos.

 

Parágrafo Segundo – Quando houver mão de obra alocada a esta contratação, a
CONTRATADA se obrigará a cumprir as determinações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de
1977 e da Portaria nº 3214, de 08 de julho de 1978 e suas Portarias Modificadoras, que aprovam
as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho.

 

Parágrafo Terceiro - Mensalmente, juntamente com a fatura/nota fiscal dos serviços, deverão ser
apresentados os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:

 

a. medição/detalhamento do serviço prestado;    

 

b. declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n.
7.258/2016; exigível somente quando a CONTRATADA estiver enquadrada na situação
prevista na cláusula terceira, letra “j”, deste instrumento; e

 

c. declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e
INSS, exigível apenas quando houver previsão de pessoal destacado à execução do serviço,
mesmo que em caráter eventual, nas dependências da CEDAE.

 

Parágrafo Quarto - A ausência de qualquer dos documentos mencionados no parágrafo anterior
impedirá a obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em
notificação à CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar
o cumprimento destas obrigações.

 

Parágrafo Quinto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido
tomadas as providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa
pela CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a
inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o
contrato poderá ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista no item “iii”
do parágrafo quinto da cláusula décima terceira.

 

Parágrafo Sexto – Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
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processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

A CEDAE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor dos serviços executados no período,
observando, como limite os valores reservados para esta contratação, conforme cronograma
(index 24185364) do processo administrativo de referência.

 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste
contrato serão efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no
banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal
impossibilidade.

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA emitirá mensalmente as faturas/notas fiscais de seus
serviços, cujos percentuais se limitarão aos valores reservados para a contratação.

 

Parágrafo Terceiro – Os pagamentos à CONTRATADA serão feitos no prazo de até 30 (trinta)
dias contados de cada período de adimplemento, assim considerado o cumprimento da
etapa/parcela do serviço acompanhado da nota fiscal/fatura e da documentação mencionada na
cláusula oitava. O adimplemento será confirmado por meio de recibo, nos termos da Ordem de
Serviço n. 14.693/2017 e do art. 191 do RILC.

 

Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada, a Comissão de Fiscalização,
composta por 3 membros especialmente designados para esta contratação, atestará
mensalmente (utilizando a forma prevista no art. 90, §3º da Lei Estadual n. 287/1979) a
documentação e a qualidade do(s) serviço(s) desenvolvido(s) pela CONTRATADA, o que será
feito como condição à realização do(s) pagamento(s) devido(s).

 

Parágrafo Quinto - A verificação de qualquer irregularidade no(s) serviço(s) prestado(s) ou na
documentação encaminhada (ver cláusula oitava) impedirá a concessão do atesto, ficando
consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr após a
solução do problema apontado.

 

Parágrafo Sexto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer
a notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma
simplificada, por e-mail.

 

Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessário, a Comissão de Fiscalização, mensalmente, até o
dia 30 (trinta) de cada mês, estabelecerá de comum acordo com a CONTRATADA a
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programação dos serviços que deverão ser realizados no mês seguinte, tendo por base as metas
do cronograma físico-financeiro contratual e as necessidades dos serviços.

 

Parágrafo Oitavo- A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de faturas de serviços
executados em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo as
expressamente determinadas pela Fiscalização.

 

Parágrafo Nono– Quando a contratação envolver alocação de mão de obra, a CEDAE poderá
utilizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou por
meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP
2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos
pagamentos diretamente pela CEDAE.

 

Parágrafo Décimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”; e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês,
também calculados “pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não
correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE

 

A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta
contratação serão fixos e irreajustáveis durante todo o contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA           

 

A garantia contratual foi dispensada em razão de seu baixo valor, conforme permitido na OS n.
14.927/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
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responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa; e

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

Parágrafo Primeiro -  A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida.

 

Parágrafo Segundo -  A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de
aplicação de sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a CEDAE, previstos na alínea “c” do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor
Presidente desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de
Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
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v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso,  com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

 

Parágrafo Quinto -  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

ii. sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 

iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de não
apresentação da documentação prevista na cláusula oitava.

 

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

Parágrafo Sétimo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

Parágrafo Oitavo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas,
ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

                                                                                

Parágrafo Nono - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.
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I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 

Parágrafo Décimo - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a
prevista na cláusula vigésima segunda, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e
terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso
à CEDAE; ou

III – decisão judicial ou arbitral.

 

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que
haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

Parágrafo Quarto -  A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.
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Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo
se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE
reduzir suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento
Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela
CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer
direito, nessas situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em
parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à
Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do
evento.

 

Parágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão
suspensas tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a
obrigação da CEDAE em remunerá-las.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

 

Parágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade
do serviço contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 

Parágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá
impedimento para a celebração de aditivo decorrente dos eventos ali previstos como de
responsabilidade da CONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.

 

Contrato NI 003/2022 (DSG) (28395821)         SEI SEI-120800/007735/2021 / pg. 12



CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO

 

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:

 

Parágrafo Primeiro - Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente
ao ANEXO I da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do
pagamento da última parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro do contrato.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta
redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse
transferida ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que aquela entenda que
existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.
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Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à
CEDAE, juntamente com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os
documentos exigidos para realização do pagamento. O representante da CEDAE não poderá
conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do
cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.

 

Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela
a CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência
de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do
contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a
obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de
suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.

 

Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à
última fatura ficará suspenso.

 

Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela
acompanhada dos documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento,
mencionados na cláusula oitava.

 

Parágrafo Sétimo - O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no
momento da apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa,
fornecerá à CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na
ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos
recebidos à Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a
correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer
incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para
pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 

Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de
recolhimento de tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da
CEDAE quando do encaminhamento da fatura para pagamento.

 

Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada
quanto ao seu atraso nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao
menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As
notificações feitas pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência
eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no
processo.
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Parágrafo Décimo Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado
nos casos mencionados no art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE
(RILC), casos em que será substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o
referido art. 187 do RILC

 

Parágrafo Décimo Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA,
se por ela solicitado, a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório
e definitivo nos contratos da CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS

 

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:

 

Parágrafo Primeiro – A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

 

Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação
Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em
papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.

 

Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a
CEDAE possui ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 

Parágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a
aceitação definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de
carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

 

Parágrafo Quinto– Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a
garantia contratual, se houver.

 

Parágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o
controle dos prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança
correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.
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Parágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de
responsabilidade, caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no
que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores,
empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da
infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas
previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos
primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para
sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação,
serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos
termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
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aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública”.

 

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado
deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura
deste contrato.

 

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação
de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias
será limitado a 10% do valor do contrato.

 

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

 

Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais
atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a
aplicabilidade de seus dispositivos.

 

Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão
implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo
ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA."

 

Parágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do
Decreto Estadual nº. 46.366/2018.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

 

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros;

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
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físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 
da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de
que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento
das autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após 
o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
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Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

 

 

Rio de Janeiro, ______________ de__________________de _______.

 

Pela CEDAE:

 

 

 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 

SERGIO CLAUDIO COUNAGO MARQUES

Gerente Controle de Qualidade da Àgua - GCQ

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 

RICHARD SECIOSO GUIMARÃES

Procurador
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TESTEMUNHAS:

________________________________

 

________________________________

Ref.Contr-OCEANUS-003-2022-SERVIÇO-ANÁLISE-LABORATORIAL-DL-079/2021-DSG

 
Rio de Janeiro, 08 fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 08/02/2022, às
16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Thiago de Oliveira Sales Polito, Assistente, em
14/02/2022, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Richard Secioso Guimarães, Usuário Externo, em
22/02/2022, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Claudio Counago Marques, Gerente, em
24/02/2022, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
28395821 e o código CRC 77920A6C.

Referência: Proces s o nº SEI-120800/007735/2021 SEI nº 28395821

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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(E) é§°mP?nhdi:EmdWdeMGv:n<:e&9=M-¢E°D§e'é ..
CE3AE GerénoiadeControledaQualidadedeAgua-GCQ --“gamma”

TERMO DE REFERENCIA

SERVIQO DE ANALESE LABORATORIAL PARA IDENTIFICAQAO DE GOSTO E ODOR EM
AMOSTRA DE AGUA NA sAi0A no TRATAMENTO E REDES DE DISTRIBUIQAO

1. OBJETO

Contratagio de Sewigo para anéiise do parémeiro Gosto e Odor em 1.350 amostras de Saidas
de Tratamento e Rede do Distribuiqéo de forma a atender és exigéncias da AGENERSA
(Agéncia Reguladora de Energia e Saneamento Bésico do Estado do Rio de Janeiro) e da
Portaria GMIMS 888 do 0410512021 do Ministério da Sazicle.

2. JUSTIHCATIVA

2.1 - Em fungfio da presenga de Geosmina na égua produzida pelo Sistema Guandu,
em janeiro e fevereiro de 2020, a AGENERSA exigiu 0 monitoramento diério dos parémetros
Gosto e Odor na égua produzida pela Estagéo de Tratamento de Agua do Guandu e em poritos
da rede de distribuigéo. 0 nfio cumprimento desta determinagéo acarretaré mulias e sangfies é
Companhia;

2.2 - A Portaria GMIMS 888 de 04I05l2021 do Ministério da Safide exige o
monitoramento trimestral dos parémetros Gosto e Odor nas amostras de saidas do tratamento
advindas de mananciais superficiais. A Gerénoia GCQ realize 0 monitoramento das Saidas de
Tratamento do 17 Sistemas locaiizados na Regiéo Metropolitana do Rio de Janeiro. Seré feito
também monitoramento semanaf dos parémetros Gosto e Odor na Saida de Tratamento da
ETA Laranjai;

2.3 - O Servioo de Anélise de Laboratorio do Gusto e Odor em Amostra de Agua é um
servigo de natureza comum, pois seu padréo de desempenho e qualidade esté hem definido
em sua especificagéo, e conhecido pelo mercado de prestagéo de sewigo de anéiise
laboratorial, sendo adequada a realizagéo de licitagéo na modalidade Pregéo Eletronico,
oonfomle Lei Federal n." 1052012002.

3. ESPECIFICAQAO DO SERWCO

3.1. Anélise de Gosto e Odor em 1.350 amostras de égua tratada, sendo 850 amostras
coletadas em saidas de tratamento e 500 amostras em pontos estratégicos da rede de
distribuiofio;

3.2. Serfio coletadas diariamente de 2 a 6 amostras de saidas de tratamento, mais
amostras na rede de distribuigéo, durante 12 (doze) meses. 0 quanfitativo de amostras
coletadas na rede de distribuigfio seré ampiiado em meses com temperaturas mais alias
(dezembm a abril) e reduzido em meses oom temperatures mais baixas (maio a novembro);

Item Codigo IFS Nomenolatura Unid. Quantidade

1 21500300003 SERVIQO DEANALISE LABORATORIAL UN 1.350

Rua Dr. Olévio Kelly 110. Tsjuca. Rio do Janeiro. CEP zo.511-2&0
M www.oadae.oom.br \\ 7 ;
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3.3 - O Laboratério oontratado deveré possuir Acreditaoéo do INMETRO na Norma

ABNT NBR ISOIIEC 17.025 para anélise Gosto e Odor em amostras de égua;

3.4. As coletas serfio reaiizadas portécnioos da CEDAE;

3.5. O prazo para emissio dos resultados é de 4 dias uteis apos a entrega das
amostras.
Os resultados poderéo ser enviados via e-mail ou disponibilizados no site do laboratorio;

3.6. O laboratorio oontratado deveré fomecer os frascos do coleta e entregar na Rua Dr.
Otévio Keiiy, 11 0 - Tziuca - Rio de Janeiro;

3.7. As amostras deverfio ser retiradas nas segundas-feiras, quartas-feiras e sextas
feiras, pelo Laboratorio contratado, na Rua Dr. Otévio Kelly, 110 -- Tijuca -- Rio de Janeiro;

3.8. A logistica e os custos com envio de frascos e retirada de amostras ficaréo a cargo
do iaboratolio oontratado.

4. CRITERK) DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

Menor preoo unitério.

5. TIPO DE CONTRATAQAO E FORMA DE EXECUQAO

Servigo de natureza continua e regime do execudio por prego unitério.

6. PRAZO DA PREs'rA<;Ao no ssnvaoo
O prazo do vigénoia do Contrato seré de 12 moses, contados a partir do dia seguinte da Ordem
de Inicio a sar expedida pela CEDAE.

7. LOCAL DE ENTREGA DOS FRASCOS

Rua Dr. Otévio Keily, 110 Tajuca -- Rio do Janeiro — CEP: 20.511-280.
Horério para entrega dos frasoos: 08h és 17h.

8. COND¥QOES DE RECEBIMENTO

A execugéo do serviqo deveré ser na sua totalidade, ou seja, nfio podendo set fracionado.

M Rua Dr. Otévio may 110, Tiiuoa. Rio do Janeiro. CEP 20511-2&0 W W H
QB-;,LQ,MW JwJ}~"q \wm.oadae.oom.br 4{Q> \\ 7 /
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9. PRAZO E CONDKZOES DE GARANTIA, MANUTENQAO E ASSISTENCIA TECNICA DO
PRODUTO OU SERVIQO

N50 se aplica.

10. FORMA E CONDICOES DE PAGAMENTO
10.1 - Pagamento mensal, apos medidio do nfimero do anélises no periodo de 30

(trinta) dias, aoompanhado dos iaudos impressos e assinados;

10.2 - A nota fiscai eletronica deveré ser emitida e enoaminhada aité o dia 25 de cada
més;

10.3 - 0 laboratorio contratado deveré enwaminhar o arquivo xml para:
nfe@oedae.com.hr:

11. OBRiGA(;OES DA CONTRATADA
11.1 A empresa contratada deveré, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletronica, bem

oomo, informar no corpo da nota fiscal, os dados bane-érios;

11.2 - A empresa oontratada se comprometeré a disponibilizar os frascos especifioados
para ooleta;

11.3 - Atender todas as regras deste Termo de Reforéncia, hem como as Cléusulas do
Contrato;

11.4 - Em obsenréncia ao principio do desenvolvimento sustentévei. a contratada deve
adotar préticas do sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de
Janeiro n.° 43.629, de 5 do junho de 2012. que visern £1:

o Redugéo de oonsumo de égua, energia ou combustivei;

o Redugéo na geragéo do residues e destinaqéo final ambientalmente adequada
dos que forem gerados; ou Reduoéo da emisséo de gases efeito estufa.

12 - AMOSTRA

N30 se aplica.

13 - VISITA TECNICA
Nfio se aplica.

_ ‘ fl.§W1§1;a Dr.7O1:§\no' K111111115; Tijuoa. Rio déla-mm". 6"E1;-411.511.2111 j 73 fwd O 2
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14 -ACORDO DE NWEIS DE SERVIQO

Em anexo.

15 - FORMALIZAQAO DO CONTRATO

Para a neferida contrataoao haveré Termo de Contrato.

16 - CONDIQOES GERAIS

16.1 - A oontratada devera se reportar a Comisséo de Fiscalizagfio do Contrato para
elucidar eventuais dfividas sobre quaisquer dos topioos acima;

16.2 - Manter durante 0 periodo de vigéncia do Contrato, todas as oondigoes de
habititaoao e quatificagao exigidas, hem come as demais oondiooes exigidas para a
oontrataoéo;

16.3 ~A vencedora qeveré anexar ao portal de oompras, Licitagoes Caixa, as seguintea
documentos de HABILITACAO para elaborafio do Contrato:

16.3.1 - EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO
ESTAOO DO RIO DE JANEIRO: comprovante de inscrioao e situaoao cadastrat (emitido pelo
govemo do estado do sods elou domioilio da oontratada - PARA ICMS), oaso exista cadastro;

16.3.2 - EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO: Gertidfio negativa do DEBITOS ESTADUAIS - emitida pela
Secretaria de Estado de Fazenda do Govemo do domicflio elou sede da contratada;

16.3.3 - EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATADAS ESTABELECIDAS N0
ESTADO DO RIO DE JANEIRO: oertidfio negativa de divide ativa emitida pela PGE, quando
sua apresentaofio for expressamente exigida na Oertidéo Negativa do Débitos Estaduais;

_ 16.3.4 - EXIGIVEL APENAS PARA AS CONTRATAQOES ous POSSUIREM
mo oz OBRAALOCADA: oertificado do regularidade do FGTS-CRF (emitido pela CAIXA);

16.3.5 - POSSUIREM MAO DE OBRA ALOCADA: Certidz-‘io negativa de Débitos
Trabalhistas (ONDT) - obtida no site do TRT ou TST;

16.3-6 - Comprovante de insorifio e situagéo dadastrai - CNPJ (emitido pela
Reoeita Federal);

16.3.7 - Certidfio conjunta negativa relativa a TRIBUTOS ADMINISTRATIVOS
FEDERNS, PREVIDENCIAFQOS e a divide ativa da Uniéo (emitida peta PFN e Secretaria da
Reosita federal);

Rua Dr O!:évioKetIy 110 ‘Fquca Riode.laneiro CEPZO511-280
-1-’ .1
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16.3.8 — Cédula do identidado do responsavel pela assinatura do contrato elou
procuraqéo para 0 ato (caso néo soja adrninistrador a pessoa qua iré represonté-la);

16.3.9 - Caso seja empreo:-'.\rio individual, o sou rogistro emprosariol;

16.3.10 - Ato constitutive, estatuto ou oontrato social do sooiodede
emprosérialsimples Gncluindo sociodados por aooos - v. art. 95 a 97 o 278 o 279 da lei 6404),
assim como sues altoracoos, tudo devidamente registrado no Registro Plfiblioo do Empresas
MorcantislRegistro Civil do Possoas Juridicas, comprovando desta forms a rogularidado da
empresa:

16.3.11 - Dooumento do eleigfio dos sous administradoros (caso esta informagéo
néo conste no conlrato social ou estatuto);

16.3.12 - Balanoo Patiimonial e demonstraofies oontébeis do (ultimo oxercicio
social, exigiveis na forma da lei, com oomprovagfio, polo particular, do lndioos do liquidez geral
(LG), liquidoz oorrente (LC), e solvéncia goral (SG) iguais ou superioras a 1 (um), vodada sua
subsiituicéo por balanoetos ou balances provisorios, podondo sor atualizaclos por indices
ofioiais quando enoorrado no mais do 3 moses da data do apresentaoéo da proposta;

16.3.13 ~ Comprovacfio do patrimonio liquido minimo do 10% (dez por oento) do
valor da proposta da licitante, devendo a comprovaoéo ser feita rolativamente a data do
aprosontacéo cla proposta, na forma da lei, admitida a atualizaoeo por indices oficiais;

16.3.14 - Registro ou inscriooo na ontidade profissional competente quando 0
objeto da oorrtratagéo envolver profissfio ou atividado regulamentadas. So néo houver
obrigatoriedade do registro, a licitante deveré emitir doolarocéo noste sontido;

16.3.15 - PARA LICITAQOES QUE TENHAM POR OBJETOA PRESTAQAO DE
SERVIQOS: aprosentagvio do atestados fomecidos por possoa iuridica do direito poblico on
privado informando quo a contratada jé exooutou objeto oompativol e pertinonte om
quantidades, caraotoristicas e prazos com o objeto da contrataofio, podendo ser exigida
oxperioncia correspondents a até 50% (cinquenta por conto) do referido objoto, admitida a
somatoria do atestados. II OBS. ESTA COMPROVAOAO SOMENTE SERA EXIGIDA DO
LICITANTE SE FOR REQUERIDA PELA AREA TECNICA DEMANDANTE;

16.3.16 - Doclaracéo omitida pelo Iicitante informando que possui suporte
técnicoladministrativo, aparolhamento, instalacfies o oondicfios adoquadas, bom como possoal
qualilicado o treinado, disponivois para a oxocuoéo dos servigos obioto da licitagéo;

16.3.17 - Declaracfio oxpressa emitida polo licitanto informando inexistir
processo do faléncia, insolvéncia ou ooncordata (defeiida antes do vigéncia da Lei n°
1110112005) om ourso;

16.3.18 - Doclaragfio do inexistoncia do impodirnontos constantos do art. 38 o 48
da Lei 13303112016;

16.3-19 - Doclaragso da Contratada do que néo possui om seu quadro funcional
menor do dozoito anos om trabalho noturno, perigoso ou insalubro ou menor do dozesseis
anos, salvo na oondioéo do aprendiz, a partir do catolze anos;

16.3.20 ~ Doclarafio do que néo é adotada relacao trabalhista caracteiizando
trabalho forcado ou anélogo a trabalho escravo, oonformo disposto nas leis n. 917711998;

Rue Dr 61.1.1. Kolly110,Tiuoa Rio do Janeiro cop zo 511*-éaoll A *3?
17$‘?. \ )( I 5 - . “ ~ ,,- \\ ' /
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16.3.21 - Doclaragiio, om cumprimento ao regime do quotas do oontrataoao de
empregados roabilitados conforme Lei Federal n.” 8213/1191 e Lei Estadual RJ n-°
725812016;

16.4 - Uma vez reoebidos os dooumentos, sera consultado o Oadastro Nacional do
Empresas lnidoneas e Suspensas — GEIS, do Portal Transparoncia, da Controladoria Geral da
Uniéo;

16.4.1 ~ Caso o licitante conste no Cadastro menoionado no subitem 16.4 com o
registro de penalidado que impeoa a sua participacéo em licitaoao ainda em vigor, nao podera
prossoguir no oertame;

16.5 ~ A emprosa venoedora também devera anexar ao portal Licitaooes Caixa a
Proposta do Progos com o melhor valor proposto em confomiidade oom 0 Modelo Oficial do
Proposta do Procos oonstanto no Anoxo l desto Termo do Roferéncia;

16.5.1 - Devero ser informado na Proposta do Proco a agencia bancaria o a
conta corronte para reoebimonto do pagamonto, devendo o banco ser proferoncialrnente o
Banco Bradesoo;

16.6. Os preoos propostos deverao corresponder aos praticados poia emprosa a data
de realizagao da Compra Direta, englobando todas as desposas relatives 6 prestacao dos
services, bom oomo os respeotivos oustos dirotos e indiretos, transportes, tributos,
remuneraoiies. despesas fiscais e linanoeiras. e quaisquer despesas extras e neoessérias, nao
espeoificadas noste tormo do referenoia, mas juladas ossenciais ao oumprirnento do objeto.
Nenhuma roivindioaceo adioional do pagamento ou reajustamonto do pregos sera oonsidorado.

17 - ASSINATURAS

Roslano Denofro Ve tura da Silva Sérsiv Oléudiv Cw ago Mrques
chere de pgpammgm, .. 13936.53 Goronte do Commie do Q alidade - GDSG-6

Mai. 0-019280-4 Mai 0-917 9-1

Rua Dr. Olevio Kelly 110, Tijuca. Rio deJaneiro. CEP211511-280
www.codae.oom.hr \ 1‘, /
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fl!_|JI_G,AQ§O nos FUNCIONARIOS PARA couronsm
A ggulsslo oz FlSCA__I.lZAj§0

NOME j MATRICZULA e-mail TELEFONE
Adailton Orgai Fialho 0-017361-9 adailtcm-fialho@cedae.com.br 2332-1734

Daniel Rodopiano Gentilezza 0-019354-2 daniel-gentilezza@oedae.com.br 2332-1726
Rosne Denofre Ventura da Silva 0-019280-4 rusianq@uedae.oom.br 2332-1723

INDICADOS PARA SUPLEHTES DA COIISSRO DE FISCALlZA(;RO
NOME ( MATRICULA e-mail TELEFONE

Thiago de Oliveira Salas Polito 0-019274»-7 thiago-sales@oedae.c0m.br 2332-1728

Rim D} Otévio Keily 410. Rio @Jam*Y cEP20511 200 7% 2 W (((((" W
- U “ ' .1: ' " ' - H-~*-W """ miwmggmswwi C;19_J~/\
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Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE 1-"(';f~ H“_,_° H Hm",
' T Dlretofla de Saneamento e Grande Operagéo - DSG RIO DE JANEIRO

CEDA‘E Geréncia de Controie de Qualidade de Agua - GDSG-6 *’-'“-“~~=

1.
1.1

1.2.

1.3.

1.4.

2.

2.1.
2.1.1.

2.1.2.

2.1.3.

2.1.4.

2.2.

3.

3.1.
3.1.1.

ACORDO DE NIVEL DE SERVIQO -ANS
Contratagfio de Servigo para Anélise de Gosto e Odor

[ms o|sP0s|<;:c‘>Es GERAIS
Fica estabelecido entre as partes Acordo de Mivel de Servigos - ANS, 0 qual tem por objetivo medir
a qualidade dos sewigos prestados pela CONTRATADA;
A--medigéo da quaiidade dos servigos prestados peia CONTRATADA seré feita por meio cle sistema
de pontuagéo, explicitado no item 3.2.8 deste anexo, cujo resuitado definiré 0 valor a ser pago no
‘periods avaliado;
As situagoes abrangidas pelo Acordo de Nfvel do Servigos — ANS se referem a fatos cotidianos da
execugéo do servigo, néo isentando a CGNTRATADA das demais responsabilidades ou sangées
legatmente previstas;
A CEDAE poderé aiterar os procedimentos e a metodologia de avaiiagéo durante a execuoéo
contratua! sempne que o novo sistema se mostrar mais eficiente que 0 anterior e néo houver
prejuizos para a CONTRATADA.
DO ‘ESCO PO DO SERVK,-$0
Se-rvigo de anélise dos parémetros gusto-ea odor, de 1.350 amostras de égua tratada - Sistema
Guandu e outros Sistemas da Regiéo Metropolitana.
Objetivos:
O servigzoa ser prestado peia CONTRATADA consiste nas Anéiises dosparézmetrosv Gusto e Odor,
do 1.350 amostras de égua tratada conforme caracteristicas especific-as exigldas no Termo de
Referéncia;
Sendo assim, a quaiidade dos servigzos prestados. e o cumprimento dos prazos "estabelecidos séo
critérios a serem cumpridos pela C0-NTRATADA para que os servigos sejam prestados de acordo
com a especificagéo do Termo cie Referéncia;
O ’né‘1o cumprimento de prazos acarreta em aumento de custo operacional para a CEDAE, uma vez
que mantém seus profissionais alocados na implementaoéo desse projeto e, posterga a
impiementagéo de um sistema que esté sendo exigido pela legislagéo vigente;
O objetivo, portanto, do Acordo de Nivel de Sewioo é a boa prestagéo dos servioos pela
CONTRATADA, garantindo que 0 sen/ii;o seja prestado com a qualidade esperada e dentro do prazo
estabeiecido.
Comunicagéo:
As comunicagoes entre a contratada e a CEDAE poderéo ser realizadas através do e-mail
rosiane@.cedae.com.br e dos telefones (21) 2332-1723 e (21) 2332-1720, bem como através de
protocolos realizados junto a Geréncia de Controle do Quaiidade situada na Rua Dr. Otévio Kelty,
110, Tijuca, Rio de Janeiro-RJ. A CONTRATADA deveré fornecer idénticos meios do contato é
CEDAE, isto é, através de e~mail, telefone de contato ou, ainda, por via presencial.

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAQAO DO SERVE,‘-O
Da fiscalizagfio do servigo:
O Fiscal do sen/ig:o' designado pela CEDAE acompanhara a execupéo dos servigos prestados,

Defiizigfle D8';1:ff2Veni Gal ‘iivfiua Dr. Octévio Kelly 110, Tijuca . Rio de Janeiro . CEP 20.511-280 @ I
p. onto a’ uahda ' .0 _ grrw mg ‘

R@:01%804-fighgga OM www'ced'ae'c°m bf J3/7 ..:} ""**
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Companhia Estaduai de iguas e Esgotos - CEDAE
CE [1-DIAE Dirfatoria de Saneamonto e drande Oporagéo - D56 R

FD ESTADO

16O2 U2'55
Gerencla de Controls de Qualldade de Agua - GDSG-6 4“->=-~-‘

nesjqtabeia. _ __ i (__”

Y Moderadas

1. Néo oumprimento, por duas vezes, sem devida justificativa técnica, do
prazo estabelecido para realizaoéio das tarefas.
2. N50 atendimento, por duas vezes, sem devida justifioativa técnica, quanto
ao resuitado pretendido e é qualidade demandada.
3. Néo atendimento, dues vezes, sem devida justificativa técnica, a qualquer
outra obrigaoéo expressa no Termo do Referéncia néo especificada nesta
tabela. .

D2 Pontos

Graves

1. Néo cumprimento, por trés vezes, sem devida justificativa téonica, do prazo
estabeiecido para realizagéo das tarefas.
2. Néo atendimento, por trés vezes, sem devidajustificativa téonica, quanto
ao resuitado pretendido e é qualidadedemandada.
3. Néo atendimento, trés vezes, sem devida justifioativa técnioa, a quaiquer l
outra obrigagéo expressa no Termo de Referénoia néo especificada nesta
tabela.
4. Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfaiorio ou que tenha
conduta inoompativei com suas atribuiooes.
5. Reousar-se a executor sewigo oeterminado pela Fiscalizaoéo, sem motive
justificado ou deteyminagéo formal. do A _j

03 Pontos

4. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO
4.1. A faixa de ajuste no pagamento sera definida pela some das pontuaooes -atribuidas és ooorréncias

produzidas no periodo de avaliaoéo, conforme tabela a seguir:
?’1zPontuao}éo I ”_ A do Ajusto__

Ogfiontos Desopntozde *1 % sopre o" valor total dfa fatura mensaf
if 03 pontos H _ 1 Desconio de 2% §ob;"._e 0 valor totai da fatura mensa¥__

Z Desgonto de 3% sozbre o vaior iota! do faiura mensai ___Z __Qépontos
. 05 pontos_
* 06 pomos

1 ‘ Z Déoonto de 4% sobreiivaior total da {atura mensal_
U j Desoo_nto dé 5'73 sobrepvaior total da fatuya mensal N Z_

' Z .ModéIo do Instruménto de Medioéo do Resultado (IMR):
INDICADOR N°1:. Ocorréncias que prejudiquem a boa prestaoéo do sen/i<;o contratado

ITEM A DESCRIQKO1
Finaiidade:

Garantir a boa prestagéo dos sewigos a que so
destina o contrato.

Metas 8 $Umprir:.
Nenhuma ocorréncia que prejudique a boa
prestagéo dos servioos.

Critério de Medigfijo:
Desvios da prestaoéo do servioo em relaoéo és
especificaooes e obrigaooes da C-ONTRATADA
estabelecidos no Termo de Referéncia.

Forma de acompanhamento: Anélise Critica dos Relatorios.
Periodicidade: Apés 0 envio dos Relatorios.

5 Mecanismo de oéiouiog
Cada comunicagéo seré registrada e valorada

- individualmente.

Czfitérios de-pontuaoéogdo lndicador:

O sistema de pontuagéo destina-se a defimir os
graus de pontuaoéo para cada tipo de ocorréncia. As
ooorrénoias séo dispostas em trés niveis de
graduaoéo, atribuindo-se a cada nivel uma
pontuagéo determinada.

Qbsorvaooes:

Rom. oimleniuso a$'=1vB Rua Dr. Octévio my 110, Tijuca . Rio de Janeiro . cap 20.511-280 _ ;
%i¥dioomkdeQuaLée~MF‘GcM www‘.cedae.corn.br %'*'“"%"' 5fl=e.=u1e2m4-115°“? """‘ ’*"*“*
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A N E X O I

FORMULIKRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREQOS
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CARTA PROPOSTA DE PREQOS

COMPRA DIRETA N° 12021

QBJETO:

NOME DA PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREQO:
TEL.: FAX: E-MAIL:
BANCO:i AGENCIA: CONTA CORRENTE:

~ MARCAIMODELO Pgego PREQO
"EM DESCRQAO 1QUANT' uN'D' OFERTADO UNlTARl0(R$)1 TOTAL (R$)

1 1 1 1 l 1 1
TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ ( W)
PRAZO PARA FORNECIMENTO: __( )dias.

CONDIQOES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece 0 item 10 do Termo de Referéncia.
VALIDADE DA PRO POSTA:
A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as
penalidades da lei, para fins de participagao na Compra Direta n° _l2020, que;
o Responsabi|iza~se pelas transagoes efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, nao cabendo a CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
v Os materials ofertados atendem integralmente as especificagdes e condigoes do Termo de
Referéncia.

Rio, _/__l______.

Assinatura do representante legal da empresa
Nome
RGICPF
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A N EX 0 1|
DECLARAQAO DE INEXISTENCIA os FATO lmzomvo
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DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS
constante do Art. 38 da Lei Federal n° 13.303/16

A
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS — CEDAE

REF.: CONTRATACAO DIRETA POR DISPENSA DE LICITACAO DE BAIXO
VALOR, constante do Inciso II do Art. 29 da Lei Federal n.° 13.303/16

Prezados Senhores,

O licitante, , inscrito no CNPJ/MP sob 0 n° <<0u>> As
Sociedades integrantes do Consércio , inscritas no CNPJ/MF sob 0 n°

DECLARA(M), sob as penas da Lei, que:

1. N50 é Administrador ou Empregado da Companhia Estadual de Aguas e Esgotos —
CEDAE (aplicavel £1 contrataofio de pessoa fisica);

2. N50 p0ssui(em) Administradoi-(es) ou S6ci0(s) detent0r(es) de mais de 5% (cinco por
cenio) do capital social que seja Administrador ou Empregado da Companhia Estadual
do Aguas e Esgotos - CEDAE;

3. N50 se encontra(m) sob sangéio administrative dc suspensao de contrataoéio pela
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE;

4. N50 foi(ra1n) declarada(s) inid6nea(s) pela Uniao, por Estado ou pelo Distrito Federal,
enquanto perdurarem 0s efeitos da sanofio;

5. N50 é(s€.0) c0nstituida(s) por Sécio do Empresa suspensa, impedida ou declarada
iniddnea;

6. N50 p0ssui(em) Administrador que seja Sécio do Empresa suspensa, irnpedida ou
declarada inidfineag

7. N50 é(s€10) c0nstituida(s) por Sécio que tenha sido Séeio ou Administrador de Empresa
suspensa, impedida ou declarada inidonea, no periodo dos fatos que deram ensejo £1
sanefio administrativa;

8. N510 p0ssui(em) Administrador que seja Sécio ou Administrador de Empresa suspensa,
impedida ou declarada iniddnea, no periodo dos fates que derarn ensejo 21 sanoéio;

9. N50 p0ssui(em), nos seus quadros de Diretoria, pessoa que participou, em razao de
vinculo de mesma natureza, do Empresa (s) dec1arada(s) inid6nea(s).

A
ne

xo
 T

R
  e

 A
N

E
X

O
S

 -
 P

A
R

A
 IN

ÍC
IO

 D
E

 C
E

R
T

A
M

E
 (

25
00

11
65

) 
   

   
  S

E
I S

E
I-

12
08

00
/0

07
73

5/
20

21
 / 

pg
. 3

4



10. Nae possui proprietario, rnesmo na condieéio de Sécio, que tenha tenninado seu prazo
de gestao ou rornpido seu vinculo com a Companhja Estadual de Aguas e Esgotos —
CEDAE, ha menos de 6 (seis) meses;

11. N50 possui Sécio ou Administrador com relagao de parentesco, até 0 terceiro grau
civil, com:

1 1.1) Administrador da Companhia Estadual do Aguas e Esgotos - CEDAE;

11.2) Empregado da Companhja Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE cujas
atribuiodes envolvam a atuaoao na area responsavel pela licitaoao ou
contrataeao;

1 1.3) Autoridade do Estado do Rio dc Janeiro, cuja Companhia Estadual de Aguas
e Esgotos — CEDAE esta vinculada.

12. N50 elaborou, seja na qualidade dc pessoas fisica ou juridica, 0 anteprojeto ou 0
projeto basico da licitagéio objeto da contrataoao (aplicavel para Obras e Sen/ioos de
Engenharia);

13. N50 participou do Consércio responsavel pela elaboragéio do anteproj eto ou do projeto
basico da iicitaoao objeto da contrataeao (aplicavel para Obras e Servioos do Engenharia);

I4. N50 possui administrador, controlador, gerente, responsavel técnico, subcontratado
ou sécio com participagao superior a 5% (cinco por cento) do capital votante que seja
autor do anteprojeto ou do projeto basico da licitaoao objeto da contrataoao (aplicavel
para Obras e Servigos dc Engenharia);

15. N50 possui vinculos do natureza técnica, comercial, economica, financeira, ou
trabalhista com 0 autor do proj eto basico, seja pessoas fisicas ou juridica. (aplicavel para
Obras e Servieos de Engenharia).

Informar local e data

Assinatura do representante legal
Informar nome e fungao do representante legal

Obs: CARIMBO DA PESSOA .lURlDICA COM CNPJ (dispcnsado em caso de papel
timbrado 0/ CNPJ).
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CNPJ: 28.383.198/0001-59 
www.oceanus.bio.br  

 

Matriz: Rua Almirante Cochrane, nº37 - Tijuca - CEP 20.550-040 - Rio de Janeiro/RJ - Tel.: (21) 3293-7000 
Filial: Rua Aristides Lobo nº 30 - Rio Comprido - CEP 20.250-450 - Rio de Janeiro/RJ 

 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

COMPRA DIRETA Nº 1067/2021 
OBJETO: SERVIÇO DE ANÁLISE LABORATORIAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE GOSTO E ODOR EM 
AMOSTRA DE ÁGUA NA SAÍDA DO TRATAMENTO E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
 

NOME DA PROPONENTE: CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LTDA 
CNPJ: 28.383.198/0001-59 
ENDEREÇO: Rua Almirante Cochrane nº 37, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ - CEP 20550-040 
TELEFONE: (21) 3293-7000 / (21) 997638844 
E-MAIL: Richard Secioso Guimarães – rsecioso@oceanus.bio.br 
INSC. ESTADUAL Nº: Isenta 
INSC. MUNICIPAL Nº: 0.313.818-6 
BANCO (nome e nº): Itaú Unibanco S.A. / 341 
AGÊNCIA (nome e nº): Rio-Copacabana Bolivar / 1672 
CONTA CORRENTE Nº: 08154-2 
Empresa não optante pelo simples nacional 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MARCA/MODELO 

OFERTADO 
PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 SERVIÇO DE ANÁLISE LABORATORIAL 1350 UN  - R$ 32,50 R$ 43.875,00 

Valor total R$ 43.875,00 

 
TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 43.875,00 (quarenta e três mil e oitocentos e setenta e cinco reais)  
PRAZO PARA FORNECIMENTO: 90 (noventa dias).  

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece o item 10 do Termo de Referência. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as 
penalidades da lei, para fins de participação na Compra Direta n° 1067/2021, que: 
 
Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
Os materiais ofertados atendem integralmente as especificações e condições do Termo de 
Referência. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2021. 

 
________________________________ 
Richard Secioso Guimarães 
Procurador Legal – Diretor Executivo 
Centro de Biologia Experimental Oceanus Ltda 
RG 20.077.051-9 DICRJ 
CPF 112.589.787-25 
 
 

;;OCEANUS
CENTHU DE BIOLUBIA EXPERIMENTAL
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Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO E DO PRESIDENTE

PORTA R I A CONJUNTA SUDERJ/PRODERJ Nº 70
DE 03 DE MARÇO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE DES-
PORTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ, e o PRE-
SIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DOS ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 47.971de
25 de fevereiro de 2022; com a Lei nº 9.368, de 20 de julho de 2021,
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022; com a Lei 9.550, de 12
de janeiro de 2022, que estima receita e fixa despesas do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício de 2022; com Decreto nº47.938, de
01 de fevereiro de 2022, que estabelece normas complementares de
programação e Execução Orçamentárias, Financeira e Contábil para o
exercício de 2022. Com o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010,
que dispõe sobre a Descentralização da Execução de créditos Orça-
mentários, e o que consta no processo nº SEI-150016/000415/20220.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: prestação de serviços de comunicação de dados de lon-
ga distância (WAN), conexão internet para a rede governo e serviços
complementares de tecnologia da informação e comunicação o que
consta no Decreto nº 47.971 de 25 de fevereiro de 2022.

II - VIGÊNCIA: de 01/01/2022 - até 31/12/2022.

III - DE/Concedente: 17310- Superintendência de Desportos de Es-
tado do Rio de Janeiro- SUDERJ
UO: 17310- Superintendência de Desportos do Estado do Rio de Ja-
neiro- SUDERJ
UG: 173100- Superintendência de Desportos do Estado do Rio de Ja-
neiro - SUDERJ

IV - PA R A / Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação
e comunicação do Estado do Rio de Janeiro, PRODERJ
UO: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - C R É D I TO :
PT:17.310.1.27.122.002.0467 - Despesas Obrigatórias de Caráter Pri-
mário
NATUREZA DE DESPESA: 3390.40.13
FONTE: 230
VALOR: R$ 145.784,52

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº42.436, de 30 de abril de 2010,deverá ser acom-
panhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão Exe-
cutante, opinado quanto á regularidade da despesa, nos termos do
art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº25, de 31 de janeiro de
2014 e nº27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2022,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2022

ADRIANO JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da superintendência de Desportos do Estado

do Rio de Janeiro SUDERJ em Exercício

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação do Estado

do Rio de Janeiro

Id: 2377163

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA ITERJ Nº 275 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

SUBSTITUI A COMISSÃO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO DO INSTITUTO DE TERRAS E CAR-
TOGRAFIA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, inscrito no CNPJ sob o nº
40.173.726/0001-40, com sede situada na Rua Regente Feijó nº 07,
3º, 4º e 5º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o inciso II do artigo 12 do Decreto nº
26.818, de 31 de julho de 2000, bem assim o teor do que consta do
processo administrativo nº SEI-E-19/014/468/2014:

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Pregão Eletrônico.

MEMBRO EFETIVO:

Carlos Eduardo França Cardias - Pregoeiro, Auxiliar Técnico II, ID
Funcional nº 5085148-9

EQUIPE DE APOIO:

José Jeovan dos Santos - Membro, Gerente de Recursos Humanos,
ID Funcional nº 0562699-4;
Jorge Magno Quiares da Silva Soares - Membro, Gerente de Ad-
ministração e Finanças, Id. Funcional nº 5120462-2;
Michel Sotelo Marques - Membro, Assistente II - ID Funcional nº
5127541-4.

Art. 2º - Ao servidor José Jeovan dos Santos - Membro, Gerente de
Recursos Humanos - ID Funcional nº 0562699-4, é conferida a qua-
lidade de Pregoeiro substituto, de modo a substituir o pregoeiro em
eventuais impedimentos.

Art. 3º - O mandato dos servidores ora designados é de 12 (doze)
meses, vedada a recondução para o período imediatamente posterior,
salvo decisão justificada do Titular deste Instituto de Terras e Carto-
grafias do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Após a publicação deste ato normativo, cópias da presente
Portaria deverão ser encaminhadas à Secretaria de Planejamento e
Gestão - SEPLAG e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2022

PATRICIA DAMASCENO
Presidente

Id: 2376366

Gabinete de Segurança Institucional do Governo

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 24.02.2022

PROCESSO Nº SEI-390005/000052/2022 - O Secretário de Estado do
Gabinete de Segurança Institucional do Governo R AT I F I C A o Adian-
tamento de Despesas Extraordinárias, em conformidade com o Artigo
26 da Lei Federal nº 8.666/93 e § 1º, alínea c, Inc. II do Art. 4º do
Decreto nº 3.147/80, em favor do servidor RAFAEL ESTEVAM IGLE-
SIAS DE FREITAS, com base no Inciso IV, do Artigo 24 do mencio-
nado diploma legal, nos termos da autorização da Diretoria Geral de
Administração e Finanças do Gabinete de Segurança Institucional do
Governo, autoridade ordenadora de despesas. Id: 2377371

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 07.03.2022

PROC. Nº SEI-140001/000653/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o art. 25, II, da Lei Federal 8.666/93,
em favor dos Professores da Escola Superior de Advocacia Pública
da PGE - ESAP, no valor total de R$ 16.290,00 (dezesseis mil, du-
zentos e noventa reais), que tem como objeto as aulas ministradas na
ESAP, nos termos da autorização do Procurador-Assistente do CE-
JUR, autoridade ordenadora de despesa. Id: 2377299

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 07.03.2022

PROCESSO Nº SEI-14/001/054120/2019 - Pregão Eletrônico PGE-RJ
nº 11/2021. Louvado nas manifestações constantes nos Documentos
SEI nº 28482099 e 28814375, DECLARO A INABILITAÇÃO da socie-
dade empresária GUARAILHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-
DA EPP no bojo do PREGÃO ELETRÔNICO PGE-RJ nº 11/2021, cu-
jo objeto é aquisição de kit lanche, com entrega programada, sob de-
manda, a ser distribuído para os bolsistas da Fundação para a In-
fância e Adolescência - FIA, e DETERMINO A REABERTURA DO
CERTAME para a convocação e negociação com os licitantes rema-
nescentes, observada a ordem de classificação. Id: 2377382

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 003/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LT-
DA.
O B J E TO : “SERVIÇO DE ANÁLISE LABORATORIAL PARA IDENTIFI-
CAÇÃO DE GOSTO E ODOR EM AMOSTRA DE ÁGUA NA SAÍDA
DO TRATAMENTO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA GERÊNCIA
DE CONTROLE DE ÁGUA - GCQ”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 43.875,00 (quarenta e três mil, oitocentos e se-
tenta e cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2022
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/007735/2021 (Dispensa de
Licitação - DL nº 079/2021 DSG).

Id: 2377256

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 119/2021 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CARDPRESS - TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE CRACHÁS DO TIPO CARTÕES SMART
CARD SEM CONTATO, PERSONALIZADOS, PARA UTILIZAÇÃO EM
SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTROLE DE ACESO E PONTO
ELETRÔNICO NAS DEPENDÊNCIAS DA CEDAE”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: estimado em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos
reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/02/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.007/2020 (Dispensa de Li-
citação - DL nº 007/2021 DPR).

Id: 2377257

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital notifica os interessados abaixo relacionados para ciência
da designação de data para realização do referido procedimento em
estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Regional do IPEM/RJ, localizada na Rua Professor Joaquim da Costa
Ribeiro, 31, Centro, Niterói/RJ, e poderá ser acompanhado por repre-
sentante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou
autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ainda, por
contrato social e documento de identidade, do sócio proprietário. Pro-
cesso nº SEI-150164/000370/2022.

Interessado CPF/CNPJ Nº. do Termo de
Coleta

Data/Hora da Perí-
cia

Produto

Ana Paula Vaz de Lima Carvalho 11 . 3 0 7 . 7 7 3 / 0 0 0 1 - 3 1 1047141 17/03/2022 ás09:30 Batata Palha/Ruback 400g
Refinorte-Refin de Sal Dunorte Ind e
Com Ltda

04.170.833/0001-39 1047143 17/03/2022 ás10:30 Sal moído e lodado/Kuka 1Kg

WS Naturais Ind e Com Ltda 28.335.548/0001-01 1047145 17/03/2022 ás11:30 Granola-frutas vermelhas/Hortifruti
400g

M e M Café Ind e Com de Café Lt-
da

08.868.808/0001-05 1047139 22/03/2022 ás09:30 Café torrado e moído/Minas Coffee
500g

CB Lider Ind Alim Ltda 26.558.399/0001-14 1047142 22/03/2022 ás10:30 Salgadinho de trigo sabor costelinha
com limão/Pipou 400g

Alimentos Tia Sonia Ltda 08.385.685/0002-24 1047146 22/03/2022 ás11:30 Granola com castanha de caju/Tia
Sonia 200g

Mercantil de Cereais Nota 1000 Lt-
da

18.736.590/0001-80 1047140 24/03/2022 ás09:30 Feijão gruo 1 classe preto tipo2/Se-
minovo 1Kg

Jacobs Douwe Egberts Br Com de
Cafes Ltda

02.333.707/0049-90 1047147 24/03/2022 ás10:30 Café torrado e moído/Lor 250g

Apti Alim Ltda 78.860.863/0001-26 1047154 24/03/2022 ás11:30 Pó para gelatina sabor de framboe-
sa/Apti

Excelencia-Com Atac Imp e Exp de
frutas Eireli

03.399.149/0001-83 1047150 24/03/2022 ás12:30 Uva passas escura sem semen-
tes/Excelencia 150g

Mon Chou Com Imp e Exp Ltda 07.130.994/0001-00 1047155 29/03/2022 ás09:30 Uva passas escura sem semen-
te/Monchou 500g

Harald Ind e Com de Alim Ltda 88.304.001/0002-51 1047153 29/03/2022 ás10:30 Cobertura sabor chocolate ao lei-
te/Harald 1010g

Apti Alimentos Ltda 78.860.863/0002-07 1047152 29/03/2022 ás11:30 Alimento Achocolatado em pó instan-
tâneo/Chocoteen 400g

M Cardoso Ind Log e Dist de Alim
e Bebidas Eireli

0 3 . 5 9 5 . 3 2 9 / 0 0 0 2 - 11 1047144 31/03/2022 ás09:30 Nectar misto de uva e maca/Yummy
1L

Trading Care Ind e Com de Prod
Aut e Prod para Animais Ltda

18.816.410/0001-70 1047149 31/03/2022 ás10:30 Lava Autos/Auto Craft 500ml

Natus Bras Ind e Com Ltda 10.796.313/0001-51 1047148 31/03/2022 ás11:30 Sabonete liquido erva doce/ Hands e
Feet 1L

Codap Brasil Ltda 04.412.044/0001-80 1047151 05/04/2022 ás09:30 Creme culinário a base de grdura
vegana uht/Hulala 200g

O IPEM/RJ após o exame pericial dará destino às amostras coletadas na forma das normas em vigor, salvo expressa manifestação em contrário
do responsável pelo produto periciado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da realização do exame procedimento periciais.Toda a
atuação administrativa do IPEM/RJ encontra fundamento de validade no disposto pela Lei federal nº 9.933/1999, pelo Convênio celebrado entre o
IPEM/RJ e o INMETRO nº 03/2013, pela Norma INMETRO Específica/DIMEL nº 071/2005 e demais normas complementares em vigor editadas
pelo INMETRO.Registra-se que qualquer informação necessária poderá ser obtida pelo legítimo interessado na Regional do IPEM/RJ em Niterói,
mesmo local onde será realizada a perícia, no horário de expediente, ou seja, das 09 às 18h.

Id: 2377250
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